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DECRETO N.e 03712024

SÚwtUtl: Revoga Processo Licitatório n.e

o3U2024, na Modalidade corucoRRÊructa

rlrtnôrutcn n.e o3l2o24 e da outras

providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 14.133/2021, em

atendimento a Demanda 242 - Analise de Editais de Obras de Pavimentação.

DECRETA:

Art. 1.q: Fica REVOGADO, na suã totalidade o Procedimento Licitatório

n."- O3I12O24, realizado na Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.q 03/2024, que

tinha por objetivo a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALTZAR PAVTMENTAçÃO COM

AREA DE CERCA DE 13 KM DE ESTRADA RURAL, CONECTANDO ÁREAS AGRICOI.AS DE

ASSENTAMENTO RURAL, PASSANDO PETAS COMUNIDADES OURO VERDE E ESTRETA DO

OESTE ATÉ O PERíMETRO URBANO DO MUNICPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, CUJA

OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS,,.

Art. 2p: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do

Paraná, em 03 de Junho de 2024.
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SUMIILA: Revoga Processo Licitatório n."
031/2024. na Motatidadc CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA n." 03/2024 e da outÍas
providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE -
Estâdo do Paraná, no uso de suâs âtribuições lcgais e de
acordo com a Lei Federal 14.13-1/2021. em atendimento a

Demanda 242 - Anâlise de Editais dc Obras dc
Pavimentação.

l)tl('RET{r

An. l.': Fica RF.\'OGADO. na sua totalidade o Proccdimenlo
Licitakirio n." 031/201-1. rcalizaclo na l\{odalidndc
( oNCORRÊNCIA F.l-t:TRÔNICA n." 01,1024. quc rinha por
objctilo I 'co\TRATÂÇ.Ão DE E\IPRESA PARA
REALIZAR P,{VI\IE\TAÇAO CO\I ,{REA DE CERC.\
DE 13 K}I DE ESTRADA RURAL. CO\ECTÀ:\ÍDO
Áne rs ,rcntcot.As DE AssENl'AMENTo RUR{L,
PASSANDO PELAS COI\IT]\IDADI]S Of RO VI],RDE E
ES'TREL.\ DO OESTE \TÉ O P]:Rí\IE TRo ( RB,{\O
DO I\IUNICPIO DE SAI-TA }IARIÂ DO OI]STE - PR.
CUJA OBRA DEvER,i SER REAI,IZ{DÂ DT] .\CORDO
COM A PLANILHÂ E DT]I\IAIS PRoJETOS",

Art. 2': Este decreto entrâ em vigor na data de sua
publicaçâo, rcvogadas as disposições cm contrário.

Cabinete do Prefeito Municipal dc Santa Maria do Oeste -
Estado do Paraná. cm 03 dc Junho dc 2024.
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